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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.............................................................................................................................................. ....................................... 

 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 

 

Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, 

podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das 

regras fixadas nos arts. 83 a 89. 

§ 1º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda 

partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda 

partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo 

disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. 

§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a legenda 

partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato, desde que o número 

identificador do partido seja digitado de forma correta. 

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o eleitor os painéis na seguinte ordem: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.976, de 19/5/2014) 

I - para as eleições de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 1º, Deputado 

Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Senador, Governador e Vice-Governador de Estado 

ou do Distrito Federal, Presidente e Vice-Presidente da República; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.976, de 19/5/2014) 

II - para as eleições de que trata o inciso II do parágrafo único do art. 1º, 

Vereador, Prefeito e Vice-Prefeito. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.976, de 19/5/2014) 

§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 

permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi registrado, 

resguardado o anonimato do eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação da 

urna eletrônica de que trata o § 4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do arquivo 

de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, de maneira a 

impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e término da 

votação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 

eletrônicas destinadas a treinamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 
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Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto de legenda quando 

o eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para determinado cargo e 

somente para este será computado.  

 

Art. 61. A urna eletrônica contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e 

inviolabilidade, garantida aos partidos políticos, coligações e candidatos ampla fiscalização.  

 

Art. 61-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e revogado pela Lei 

nº 10.740, de 1/10/2003) 

 

Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar 

eleitores cujos nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva 

a que se refere o art. 148, § 1º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na 

urna eletrônica que prejudique o regular processo de votação.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

DA FISCALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES 
............................................................................................................................................................................... 

Art. 66. Os partidos e coligações poderão fiscalizar todas as fases do processo de 

votação e apuração das eleições e o processamento eletrônico da totalização dos resultados. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002) 

§ 1º Todos os programas de computador de propriedade do Tribunal Superior 

Eleitoral, desenvolvidos por ele ou sob sua encomenda, utilizados nas urnas eletrônicas para 

os processos de votação, apuração e totalização, poderão ter suas fases de especificação e de 

desenvolvimento acompanhadas por técnicos indicados pelos partidos políticos, Ordem dos 

Advogados do Brasil e Ministério Público, até seis meses antes das eleições. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.740, de 10/1/2002) 

§ 2º Uma vez concluídos os programas a que se refere o § 1º, serão eles 

apresentados, para análise, aos representantes credenciados dos partidos políticos e 

coligações, até vinte dias antes das eleições, nas dependências do Tribunal Superior Eleitoral, 

na forma de programas-fonte e de programas executáveis, inclusive os sistemas aplicativo e 

de segurança e as bibliotecas especiais, sendo que as chaves eletrônicas privadas e senhas 

eletrônicas de acesso manter-se-ão no sigilo da Justiça Eleitoral. Após a apresentação e 

conferência, serão lacradas cópias dos programas-fonte e dos programas compilados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.740, de 10/1/2002) 

§ 3º No prazo de cinco dias a contar da data da apresentação referida no § 2º, o 

partido político e a coligação poderão apresentar impugnação fundamentada à Justiça 

Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com redação dada pela Lei 

nº 10.740, de 10/1/2002) 

§ 4º Havendo a necessidade de qualquer alteração nos programas, após a 

apresentação de que trata o § 3º, dar-se-á conhecimento do fato aos representantes dos 

partidos políticos e das coligações, para que sejam novamente analisados e lacrados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com redação dada pela Lei nº 

10.740, de 10/1/2002) 

§ 5º A carga ou preparação das urnas eletrônicas será feita em sessão pública, com 

prévia convocação dos fiscais dos partidos e coligações para assistirem e procederem aos atos 

de fiscalização, inclusive para verificarem se os programas carregados são idênticos aos que 
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foram lacrados na sessão referida no § 2º deste artigo, após o que as urnas serão lacradas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002) 

§ 6º No dia da eleição, será realizada, por amostragem, auditoria de verificação do 

funcionamento das urnas eletrônicas, através de votação paralela, na presença dos fiscais dos 

partidos e coligações, nos moldes fixados em resolução do Tribunal Superior Eleitoral. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002) 

§ 7º Os partidos concorrentes ao pleito poderão constituir sistema próprio de 

fiscalização, apuração e totalização dos resultados contratando, inclusive, empresas de 

auditoria de sistemas, que, credenciadas junto à Justiça Eleitoral, receberão, previamente, os 

programas de computador e os mesmos dados alimentadores do sistema oficial de apuração e 

totalização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002) 

 

Art. 67. Os órgãos encarregados do processamento eletrônico de dados são 

obrigados a fornecer aos partidos ou coligações, no momento da entrega ao Juiz Encarregado, 

cópias dos dados do processamento parcial de cada dia, contidos em meio magnético.  

 

Art. 68. O boletim de urna, segundo modelo aprovado pelo Tribunal Superior 

Eleitoral, conterá os nomes e os números dos candidatos nela votados.  

§ 1º O Presidente da Mesa Receptora é obrigado a entregar cópia do boletim de 

uma aos partidos e coligações concorrentes ao pleito cujos representantes o requeiram até uma 

hora após a expedição.  

§ 2º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior constitui crime, punível 

com detenção, de um a três meses, com a alternativa de prestação de serviço à comunidade 

pelo mesmo período, e multa no valor de um mil a cinco mil UFIR.  

 

Art. 69. A impugnação não recebida pela Junta Eleitoral pode ser apresentada 

diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral, em quarenta e oito horas, acompanhada de 

declaração de duas testemunhas.  

Parágrafo único. O Tribunal decidirá sobre o recebimento em quarenta e oito 

horas, publicando o acórdão na própria sessão de julgamento e transmitindo imediatamente à 

Junta, via telex, fax ou qualquer outro meio eletrônico, o inteiro teor da decisão e da 

impugnação.  

 

Art. 70. O Presidente de Junta Eleitoral que deixar de receber ou de mencionar em 

ata os protestos recebidos, ou ainda, impedir o exercício de fiscalização, pelos partidos ou 

coligações, deverá ser imediatamente afastado, além de responder pelos crimes previstos na 

Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

 
..................................................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 83. As cédulas oficiais serão confeccionadas pela Justiça Eleitoral, que as 

imprimirá com exclusividade para distribuição às Mesas Receptoras, sendo sua impressão 

feita em papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de letras e números, identificando 

o gênero na denominação dos cargos em disputa.  

§ 1º Haverá duas cédulas distintas, uma para as eleições majoritárias e outra para 

as proporcionais, a serem confeccionadas segundo modelos determinados pela Justiça 

Eleitoral.  
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§ 2º Os candidatos à eleição majoritária serão identificados pelo nome indicado no 

pedido de registro e pela sigla adotada pelo partido a que pertencem e deverão figurar na 

ordem determinada por sorteio.  

§ 3º Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula terá espaços 

para que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato escolhido, ou a sigla ou o 

número do partido de sua preferência.  

§ 4º No prazo de quinze dias após a realização do sorteio a que se refere o § 2º, os 

Tribunais Regionais Eleitorais divulgarão o modelo da cédula completa com os nomes dos 

candidatos majoritários na ordem já definida.  

§ 5º Às eleições em segundo turno aplica-se o disposto no § 2º, devendo o sorteio 

verificar-se até quarenta e oito horas após a proclamação do resultado do primeiro turno e a 

divulgação do modelo da cédula nas vinte e quatro horas seguintes.  

 

Art. 84. No momento da votação, o eleitor dirigir-se-á à cabina duas vezes, sendo 

a primeira para o preenchimento da cédula destinada às eleições proporcionais, de cor branca, 

e a segunda para o preenchimento da cédula destinada às eleições majoritárias, de cor 

amarela.  

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral fixará o tempo de votação e o número de 

eleitores por seção, para garantir o pleno exercício do direito de voto.  

 

Art. 85. Em caso de dúvida na apuração de votos dados a homônimos, prevalecerá 

o número sobre o nome do candidato.  

 

Art. 86. No sistema de votação convencional considerar-se-á voto de legenda 

quando o eleitor assinalar o número do partido no local exato reservado para o cargo 

respectivo e somente para este será computado.  

 

Art. 87. Na apuração, será garantido aos fiscais e delegados dos partidos e 

coligações o direito de observar diretamente, a distância não superior a um metro da mesa, a 

abertura da urna, a abertura e a contagem das cédulas e o preenchimento do boletim.  

§ 1º O não-atendimento ao disposto no caput enseja a impugnação do resultado da 

urna desde que apresentada antes da divulgação do boletim.  

§ 2º Ao final da transcrição dos resultados apurados no boletim, o Presidente da 

Junta Eleitoral é obrigado a entregar cópia deste aos partidos e coligações concorrentes ao 

pleito cujos representantes o requeiram até uma hora após sua expedição.  

§ 3º Para os fins do disposto no parágrafo anterior, cada partido ou coligação 

poderá credenciar até três fiscais perante a Junta Eleitoral, funcionando um de cada vez.  

§ 4º O descumprimento de qualquer das disposições deste artigo constitui crime, 

punível com detenção de um a três meses, com a alternativa de prestação de serviços à 

comunidade pelo mesmo período e multa, no valor de um mil a cinco mil UFIR.  

§ 5º O rascunho ou qualquer outro tipo de anotação fora dos boletins de urna, 

usados no momento da apuração dos votos, não poderão servir de prova posterior perante a 

Junta apuradora ou totalizadora.  

§ 6º O boletim mencionado no § 2º deverá conter o nome e o número dos 

candidatos nas primeiras colunas, que precederão aquelas onde serão designados os votos e o 

partido ou coligação.  

 

Art. 88. O Juiz Presidente da Junta Eleitoral é obrigado a recortar a urna, quando:  
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I - o boletim apresentar resultado não-coincidente com o número de votantes ou 

discrepante dos dados obtidos no momento da apuração;  

II - ficar evidenciada a atribuição de votos a candidatos inexistentes, o não 

fechamento da contabilidade da urna ou a apresentação de totais de votos nulos, brancos ou 

válidos destoantes da média geral das demais Seções do mesmo Município, Zona Eleitoral.  

 

Art. 89. Será permitido o uso de instrumentos que auxiliem o eleitor analfabeto a 

votar, não sendo a Justiça Eleitoral obrigada a fornecê-los.  

 
.................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.408, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, que estabelece normas para as eleições, 

para ampliar a segurança e a fiscalização do 

voto eletrônico.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 59 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido dos §§ 4º a 8º, com a seguinte redação:  

 

"Art. 59. ....................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 4º A urna eletrônica disporá de mecanismo que permita a impressão do 

voto, sua conferência visual e depósito automático, sem contato manual, em 

local previamente lacrado, após conferência pelo eleitor.  

§ 5º Se, ao conferir o voto impresso, o eleitor não concordar com os dados 

nele registrados, poderá cancelá-lo e repetir a votação pelo sistema 

eletrônico. Caso reitere a discordância entre os dados da tela da urna 

eletrônica e o voto impresso, seu voto será colhido em separado e apurado 

na forma que for regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral, 

observado, no que couber, o disposto no art. 82 desta Lei.  

§ 6º Na véspera do dia da votação, o juiz eleitoral, em audiência pública, 

sorteará três por cento das urnas de cada zona eleitoral, respeitado o limite 

mínimo de três urnas por Município, que deverão ter seus votos impressos 

contados e conferidos com os resultados apresentados pelo respectivo 

boletim de urna.  

§ 7º A diferença entre o resultado apresentado no boletim de urna e o da 

contagem dos votos impressos será resolvida pelo juiz eleitoral, que também 

decidirá sobre a conferência de outras urnas.  

§ 8º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 

eletrônicas destinadas a treinamento." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 61A:  

"Art. 66. Os partidos e coligações poderão fiscalizar todas as fases do 

processo de votação e apuração das eleições e o processamento eletrônico 

da totalização dos resultados.  

§ 1º Todos os programas de computador de propriedade do Tribunal 

Superior Eleitoral, desenvolvidos por si ou sob encomenda, utilizados nas 

urnas eletrônicas para o processo de votação e apuração, serão apresentados 

para análise dos partidos e coligações, na forma de programas-fonte e 

programas-executáveis, inclusive os sistemas aplicativo e de segurança e as 
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bibliotecas especiais, sendo que as chaves eletrônicas privadas e senhas 

eletrônicas de acesso se manterão no sigilo da Justiça Eleitoral.  

§ 2º A compilação dos programas das urnas eletrônicas, referidos no § 1º, 

será feita em sessão pública, com prévia convocação dos fiscais dos partidos 

e coligações, após o que serão lacradas cópias dos programas-fonte e dos 

programas compilados.  

§ 3º No prazo de cinco dias, a contar da sessão referida no § 2º, o partido ou 

coligação poderá apresentar impugnação fundamentada à Justiça Eleitoral.  

§ 4º Havendo necessidade de modificação dos programas, a sessão referida 

no § 3º realizar-se-á, novamente, para este efeito.  

§ 5º A carga ou preparação das urnas eletrônicas será feita em sessão 

pública, com prévia convocação dos fiscais dos partidos e coligações para a 

assistirem e procederem aos atos de fiscalização, inclusive para verificarem 

se os programas carregados nas urnas são idênticos aos que foram lacrados 

na sessão referida no § 2º deste artigo, após o que as urnas serão lacradas.  

§ 6º No dia da eleição, será realizada, por amostragem, auditoria de 

verificação do funcionamento das urnas eletrônicas, através de votação 

paralela, na presença dos fiscais dos partidos e coligações, nos moldes 

fixados em resolução do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 7º Os partidos concorrentes ao pleito poderão constituir sistema próprio de 

fiscalização, apuração e totalização dos resultados contratando, inclusive, 

empresas de auditoria de sistemas, que, credenciadas junto à Justiça 

Eleitoral, receberão, previamente, os programas de computador e os mesmos 

dados alimentadores do sistema oficial de apuração e totalização." (NR) 

 

"Art. 61-A. Os tribunais eleitorais somente proclamarão o resultado das 

eleições depois de procedida a conferência a que se referem os §§ 6º e 7º do 

art. 59." 
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  
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LEI Nº 10.740, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 

 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, e a Lei nº 10.408, de 10 de janeiro de 

2002, para implantar o registro digital do voto.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 59 e 66 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 10.408, de 10 de janeiro de 2002, passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 59. ..................................................................... 

 

. ....................................................................................................  

 

§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 

permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi 

registrado, resguardado o anonimato do eleitor.  

 

§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação 

da urna eletrônica de que trata o § 4º.  

 

§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do 

arquivo de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do 

boletim de urna, de maneira a impedir a substituição de votos e a alteração 

dos registros dos termos de início e término da votação.  

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 

eletrônicas destinadas a treinamento." (NR) 

 

"Art. 66. ......................................................................  

 

§ 1º Todos os programas de computador de propriedade do Tribunal 

Superior Eleitoral, desenvolvidos por ele ou sob sua encomenda, utilizados 

nas urnas eletrônicas para os processos de votação, apuração e totalização, 

poderão ter suas fases de especificação e de desenvolvimento acompanhadas 

por técnicos indicados pelos partidos políticos, Ordem dos Advogados do 

Brasil e Ministério Público, até seis meses antes das eleições.  

 

§ 2º Uma vez concluídos os programas a que se refere o § 1º, serão eles 

apresentados, para análise, aos representantes credenciados dos partidos 

políticos e coligações, até vinte dias antes das eleições, nas dependências do 

Tribunal Superior Eleitoral, na forma de programas-fonte e de programas 

executáveis, inclusive os sistemas aplicativo e de segurança e as bibliotecas 

especiais, sendo que as chaves eletrônicas privadas e senhas eletrônicas de 
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acesso manterse- ão no sigilo da Justiça Eleitoral. Após a apresentação e 

conferência, serão lacradas cópias dos programas-fonte e dos programas 

compilados.  

 

§ 3º No prazo de cinco dias a contar da data da apresentação referida no § 

2º, o partido político e a coligação poderão apresentar impugnação 

fundamentada à Justiça Eleitoral.  

§ 4º Havendo a necessidade de qualquer alteração nos programas, após a 

apresentação de que trata o § 3º, darse- á conhecimento do fato aos 

representantes dos partidos políticos e das coligações, para que sejam 

novamente analisados e lacrados.  

 

........................................................................................" (NR) 

 

Art. 2º São revogados os arts. 61-A, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 

4º da Lei nº 10.408, de 10 de janeiro de 2002.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no 

art. 16 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 

1993.  

 

Brasília, 1º de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  
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